
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905
Telefone: 3913-4000

Contrato; Nº 040/SMPED/2023

PROCESSO Nº 6065.2023/0000381-1

  TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
040/SMPED/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
040/SMPED/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SMPED E A
CIVIAM COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

Aos treze dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e três , no Gabinete da Secretaria Municipal da
Pessoa com Deficiência (SMPED), situado na Rua Líbero Badaró, n. 425 – 32º andar – Centro - São
Paulo/SP - CEP: 01.009-905, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo através da Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED), CNPJ n. 08.082.743/0001-60, neste ato representada
pelo Sr. FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO, portador do R.G n. 26.238.777-3 SSP/SP e C.P.F/MF n. 260.109.838-
43, Chefe de Gabinete, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a pessoa jurídica
CIVIAM COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n. 60.834.272/0001-19, com
sede, na Rua Pirapora, n. 103 – Anexo 105 – Vila Mariana – São Paulo/SP – CEP: 04.008-060, neste ato
representada por sua Representante Legal, a Senhora ERIKA DELLA ROSA, portador do RG n. 16297493
SSP/SP e CPF/MF n. 101.486.028-86, a seguir designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 6065.2023/0000381-1 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Decreto Nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de So ware para comunicação
alterna va, de forma a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
(SMPED) da Prefeitura do Município de São Paulo.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado do dia 13 de julho de
2023, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
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prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Proposta
(085555124).

     

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOSMATERIAIS
 

QUANTIDADE
 

01

SOFTWARE PARA COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA

So ware de símbolos com no mínimo 45.000
pictogramas – Picture Communica on Symbols® (PCS) –
contendo uma grande variedade de tópicos em no
mínimo 40 idiomas; modelos imprimíveis e intera vos
prontos para uso;Compa vel com as plataformas Mac,
Windows 7, Chrome; Licença de uso vitalícia; Garan a:
mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

20 unidades

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. Quantidade: 20 (vinte) unidades.

5.2. O valor unitário e de R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais).

5.3. O valor total da contratação é de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais).

5.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a Realização do evento e
mediante o respectivo ateste pelo fiscal do contrato, obedecidas as formalidades legais.

6.2. De acordo com o Art. 142. do DECRETO Nº 62.100, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022, se o
contrato não con ver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade orçamentária adotará,
como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos contados a par r da data de entrega da
documentação pela contratada. § 1º A es pulação, em instrumentos convocatórios de licitação ou
contratuais, de prazo de pagamento inferior ao fixado no “caput”, deverá ser previamente subme da à
aprovação da Secretaria Municipal da Fazenda. § 2º A Secretaria Municipal da Fazenda disciplinará, por
portaria, procedimento específico e documentos necessários para liquidação e pagamento das despesas
contratuais, bem como critérios de compensação financeira quando houver atraso no pagamento.

6.3. O pagamento será depositado em conta corrente no Banco do Brasil em nome da
Contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e a va até o término do contrato, favor informar a
conta do Banco do Brasil.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
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da data do orçamento estimado, em 26/06/2023.   

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per ne à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Proposta;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cien ficar o órgão de representação judicial do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo – TCMSP para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.8. Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en dade, desde que devidamente jus ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emi das pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quan dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
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à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu vos que fujam às especificações do memorial descri vo ou instrumento
congênere.

9.14. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.21. Contratado deverá arcar com fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas
relacionadas aos empregados que par cipem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato
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de prestação de serviços;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados ob dos somente poderão ser u lizados para as finalidades que jus ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compar lhamento com terceiros dos dados ob dos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a par r de contratos administra vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man dos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.
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12.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi va do
cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputáveis exclusivamente à Administração.

12.2. Ocorrendo recusa em re rar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido
de 02 (dois) dias úteis, sem jus fica va aceita pela Administração, garan do o direito prévio de citação e
da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a
Administração Pública, a critério da Prefeitura;

12.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que es ver impedida de
firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.

12.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida neste edital, não man ver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garan do o direito prévio de citação e da ampla
defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” ou declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração come da e peculiaridades do caso
em concreto.

12.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei,
garan do o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas
como segue:

12.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

12.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução
parcial do ajuste.

12.4.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer
das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.

12.4.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste
decorrente de culpa da Contratada.

(Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Unidade Requisitante em face das peculiaridades
do contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21.)

12.4.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.

12.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos ar gos 166 e 167
da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade
competente, e protocolizado nos dias úteis, das 09 às 17 horas.

12.6. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não
tiver sido protocolizada.

12.7. Caso a Contratante releve jus ficadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

12.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do ar go
158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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12.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive,
as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato se ex ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es pulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele cons tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec vas sanções
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela ex nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de São Paulo deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I - Gestão/Unidade: 36.00 - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência -
36.10 - Gabinete do Secretário; 

II - Fonte de Recursos: 00.1.500.9001.0.

III - Programa de Trabalho: 14.242.3006.5407. 

IV - Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00.

V - Nota de Empenho: 63761.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con das na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec vo sí o oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO (ART. 114. DO DECRETO Nº 62.100, DE
27 DE DEZEMBRO DE 2022)

18.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene cios de qualquer espécie que
cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan r, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da fazenda Pública da Comarca desta Capital para dirimir qualquer
dúvida proveniente desse Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado pelas
partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 
São Paulo/SP, 13 de julho de 2023.

 
 

 
CONTRATANTE:

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED:

 

 

____________________________________
Flávio Adauto Fenólio

Chefe de Gabinete
SMPED/GAB/CG

(Assinado digitalmente)
 
 

 

 
CONTRATADA:

CIVIAM COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA :

 
 

____________________________________
ERIKA DELLA ROSA
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Responsável Legal
CIVIAM COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

(assinado eletronicamente)
 

 

 
Testemunhas:

 

___________________________

Nome: Marcos Rogério Lozano Lopes

(Assinado eletronicamente)

 

___________________________

Nome: Sandra Maria Paz Olivo

(Assinado eletronicamente)

 

 

 

 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

 

SEÇÃO 01. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência (TR) visa a aquisição de So ware para comunicação alterna va , de
forma a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) da
Prefeitura do Município de São Paulo, conforme especifica-se neste Instrumento.

 

SEÇÃO 02. DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO COM AS CORRESPONDENTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
MÍNIMAS E ESTIMATIVAS DE UNIDADES A SEREM ADQUIRIDAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOSMATERIAIS
 

QUANTIDADE
 

01

SOFTWARE PARA COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA

Software de símbolos com no mínimo 45.000 pictogramas – Picture Communication
Symbols® (PCS) – contendo uma grande variedade de tópicos em no mínimo 40
idiomas; modelos imprimíveis e interativos prontos para uso;Compatível com as
plataformas Mac, Windows 7, Chrome; Licença de uso vitalícia; Garantia: mínima de
12 (doze) meses do fabricante.

20 unidades

 

SEÇÃO 3. CONDIÇÕES GERAIS:
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3.1. A licitante deverá declarar Marca e/ou Fabricante do material cotado.

3.2. Entrega – A entrega deverá ser feita de uma única vez, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento pela contratada da Nota de Empenho.

3.3. Quan dades e local de entrega: SMS – Rua General Jardim, 36 - República, São Paulo - SP, 01223-011
– 5° andar – Área Técnica da Pessoa com Deficiência – tel: 2027-2261

3.4. Dias e Horários de Entrega: de segunda à sexta-feira, das 10h00min às 17h00min.

3.5. O material deverá ser fornecido com devida iden ficação, nas quais conste o nome da empresa
contratada e número da nota de empenho.

3.6. O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o disposto no ar go 73, inciso II e
seu parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação municipal per nente, observadas
as regras estabelecidas no edital.

3.7. Prazo de validade das propostas: 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da abertura da sessão.

3.5. Garantia: O mesmo período de validade das licenças.

 

SEÇÃO 4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as especificações técnicas deste Anexo I,
obrigando-se a subs tuir o produto rejeitado pela Unidade Requisitante, bem assim todas as disposições
conforme legislação vigente.

4.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto contratado no local e prazo previstos neste
instrumento.

4.3. Da nota fiscal, a contratadA fará constar a marca/fabricante do produto e o número do lote
correspondente, se o caso.

4.4. A CONTRATADA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do ajuste.

 

SEÇÃO 5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

5.2. Comunicar à empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, tomando providências necessárias para sua devolução e devida
substituição, se for o caso.

5.3. Efetuar o pagamento à empresa contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

5.4. Aplicar as sanções que couberem às inadimplências da empresa contratada, conforme legislação
vigente, depois de garantir a ampla defesa e o contraditório.

 

SEÇÃO 6 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante aprovação prévia do relatório de entrega. 

6 . 2 . As notas fiscais deveram ser emi das após a entrega, juntamente com os documentos
comprobatórios, para sua conferência e aceite – relatórios e demais registros.

6.3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a par r do seu aceite defini vo, após a
apresentação da respec va documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente da
SMPED, bem como de legislação municipal correlata a este aspecto-, e da nota de débito -
correspondente à taxa de serviço fixa cobrada pela CONTRATADA em cima da Nota Fiscal.

6.4. A SMPED não aceitará recibo como documento fiscal.
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6.5. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) serviço(s) e/ou produto(s) entregue(s) e/ou na
documentação fiscal, e/ou em qualquer dos documentos descritos pelo item anterior, o prazo de
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

6.6. Os pagamentos serão depositados pelo Tesouro Municipal em conta corrente no Banco do Brasil em
nome da licitante vencedora, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa até o término do contrato.

6.7. Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal 62.100/22, a respeito da nomeação de fiscais
e acompanhamento da execução, até o seu término.

 

SEÇÃO 7 - PENALIDADES

7.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº
14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.

7.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi va do cumprimento da
obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

7.2. Ocorrendo recusa em re rar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido de 02 (dois)
dias úteis, sem jus fica va aceita pela Administração, garan do o direito prévio de citação e da ampla
defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b ) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração
Pública, a critério da Prefeitura;

7.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que es ver impedida de firmar o
ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.

7.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida neste edital, não man ver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garan do o direito prévio de citação e da ampla
defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” ou declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração come da e peculiaridades do caso
em concreto.

7.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garan do o
direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:

7.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

7.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do
ajuste.

7.4.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das
obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.

7.4.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de
culpa da Contratada.

(Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Unidade Requisitante em face das peculiaridades
do contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21.)

7.4.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

7.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos ar gos 166 e 167 da Lei
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Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade
competente, e protocolizado nos dias úteis, das 09 às 17 horas.

7.6. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não ver
sido protocolizada.

7.7. Caso a Contratante releve jus ficadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade,
essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

7.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do ar go
158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as
sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

 

SEÇÃO 8 - DA ANTICORRUPÇÃO

8.1. Para esta contratação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem
quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou não financeira ou bene cios de qualquer espécie que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste termo de referência, ou de outra forma a ele não
relacionado, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

SEÇÃO 9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização oriunda da SMPED não eximirá a contratada de
total responsabilidade de executar as atividades, com toda a cautela e adequada técnica.

9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de
normas federais, estaduais e/ou municipais disciplinando a matéria, bem como de recomendações
técnicas tecidas pelos órgãos fiscalizadores, reguladores e acordos cole vos de trabalho ou documentos
similares vinculados às categorias profissionais requeridas ou incidentes na contratação. 

9.3. As dúvidas interpreta vas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto
nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22.

 

ERIKA DELLA ROSA 
usuário externo - Cidadão 
Em 13/07/2023, às 13:55.

Flávio Adauto Fenólio 
Chefe de Gabinete 
Em 13/07/2023, às 15:13.

Marcos Rogerio Lozano Lopes 
Chefe de Equipe 
Em 13/07/2023, às 15:23.

Sandra Maria Paz Olivo 
Chefe de Equipe 
Em 13/07/2023, às 15:24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 086417451 e o código CRC B72FDA63.
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Referência: Processo nº 6065.2023/0000381-1 SEI nº 086417451
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